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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

rNDrcAÇÃo cMc/No 4D& lzozs

Cámara

Exmo. Sr.

Averaldo Pereira da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais

vigentes, ouvido o Plenário, vem indicar ao ExcelentÍssimo Prefeito de Congonhas,

providências quanto a instalação do sistema de videomonitoramento "olho vivo" na Avenida

Nápoles, '129, esquina com a rua Florença, bairro Vila Andreza.

Justificativa

A presente indicação visa contribuir para o aumento da segurança da população, prevenindo e

combatendo a criminalidade, auxiliando as forças de segurança na identificação de suspeitos,

na prevenção de crimes e no rápido atendimentos de ocorrências.

Além disso, a presença de câmeras de segurança em locais públicos serve como um íator

inibidor para ações criminosas, proporcionando maior sensação de segurança a população, ao

comercio local e ao patrimônio publico.

Diante disso, requeiro apoio aos Nobres Pares para a aprovaÇão da presente indicaÇão

Congonhas, 31 de março de 2025

Heli s Faustino - Piu

Vereador
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